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Para conhecimento dos Clubes filiados, Órgãos da Comunicação Social e demais entidades 
interessadas, se comunica: 

PLANO DE RETOMA DA COMPETIÇÃO SÉNIOR – FUTEBOL / FUTSAL 

Tendo em consideração: 

1. A grande incerteza causada pela existência atual da pandemia do COVID-19 e do 
Governo em manter todo o País em situação de contingência até ao dia 14 de outubro 
de 2020; 

2. As grandes dificuldades económicas verificadas nos Clubes causadas pela não 
existência de público na realização das competições e da inexistência de competições 
nos escalões de formação (Resolução do Conselho de Ministros nº 55-A/2020 de 31 
de Julho – Artigo 23º e a Orientação da DGS nº 36/2020, de 25 de Agosto); 

3. Que é obrigatório o cumprimento das normas e procedimentos estabelecidos, com 
vista à salvaguarda da Saúde Pública e minimização do risco de transmissão do 
SARS-Cov-2; 

4. Que desde o dia 25 de agosto de 2020, as equipas do escalão Sénior, puderam iniciar 
os treinos e competição em âmbito competitivo; 

5. As preocupações apresentadas pelos dirigentes dos Clubes de Futebol e Futsal nas 
reuniões efetuadas em 2 e 3 de Setembro, o que levou ao adiamento das datas 
previstas inicialmente das Competições indicadas no C. O. nº 17 de 26/agosto; 

6. Da grande importância de começar a atividade competitiva permitida por Lei, de modo 
a fazer com que os Clubes estejam em funcionamento; 

7. Que existem Clubes que já retomaram a sua atividade há algumas semanas. 

A Direção da AF Leiria deliberou, no seguimento das informações prestadas em 
videoconferência realizada no dia 22 de setembro com a presença dos diretores da Federação 
Portuguesa de Futebol, Dr. Pedro Dias e Dr. José Alberto Ferreira, aprovar o Plano de Retoma 
dos Campeonatos de Seniores de Futebol e Futsal nas seguintes condições: 

1. Manter as datas de início de provas constante no C.O. n.º 29 de 16/setembro: 

(a) Início previsto dado o facto do apuramento para o CN 2ª Divisão se realizar entre 10/outº e 14/novº de 2020. 
 

2. As Taxas de Jogo - enquanto não houver a possibilidade da presença de público nos 
jogos, com data limite até 31/Dezembro, serão reduzidas: 

 

a) No Futebol em 50%; 
b) No Futsal em 50%. 

 

Prova Variante Data prevista 
C.D. Divisão de Honra Futebol 18/10/2020 
C.D. 1ª Divisão Distrital Futebol 25/10/2020 
C.D. Divisão Honra / Masculinos Futsal 24/10/2020 
C.D. 1ª Divisão Distrital / Masculinos Futsal 31/10/2020 
Torneio Aberto Seniores Femininos Futsal 31/10/2020 
C.D. Seniores Femininos Futsal 28/11/2020 (a) 
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3. Se em data anterior for autorizada a presença de público, esta medida ficará sem 
efeito.  

4. Manter a obrigatoriedade de requisição de policiamento no Futebol 11, que é 
comparticipado em 50% pelo Estado. 

5. Não realizar a Taça do Distrito nos diversos escalões e variantes na época desportiva 
2020/2021, tendo em consideração o início mais tardio das provas oficiais, a 
exiguidade de datas e a necessidade de ter estrategicamente datas livres para a 
eventual realização de jogos adiados de acordo com o previsto em Regulamento. 

Mais informamos da publicação do Regulamento para a Retoma da atividade competitiva do 
Futebol/Futsal/Futebol de Praia na AF Leiria, de modo a garantir o cumprimento das 
orientações da Direção-Geral da Saúde, por entidades com estatuto de utilidade pública 
desportiva, que também deve ser observado por todos os Clubes e da implementação do 
Gabinete COVID – 19, que pretende dar apoio aos Clubes filiados para assuntos relacionados 
com a pandemia, de acordo com o C. O. nº 32 de 25  de setembro, com a presença de três 
elementos, entre eles de um médico. 

Proceder à marcação dos sorteios e envio da informação da Direção. 

  
 

A Direção da AF Leiria 


